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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A referida solicitação se faz necessária pois circular pelas ruas da maioria das cidades do nosso país ainda é
um perigo e uma tarefa muito difícil para pessoas com deficiência, quer essa deficiência seja visual ou locomotiva.
Temos calçadas esburacadas que nem mesmo idosos que não tenham falta de visão e que podem usar suas pernas,
podem trafegar tranquilamente e sem nenhum problema. Diante desse dilema sofrido por muitas pessoas, solicito que
seja feita a rampa de acessibilidade na via mencionada .

Atendendo aos pedidos dos munícipes ,solicito a construção de rampa de acesso na via mencionada , e a
viabilização da construção dessas rampas beneficiará pessoas com deficiência e,  também idosos, pois as referidas
rampas possibilitam melhor locomoção, considerando que o direito a acessibilidade é imprescindível a todos os
cidadãos.
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Sala das Sessões, 1 de março de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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